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Ata de Eleição do Conselho de 
Alimentação Escolar do Estado de 
Goias, realizada em 04 de junho de  
2025. (Gestão 2025-2028). 

 

 

Ata de eleição do Conselho de Alimentação Escolar, realizada aos quatro dias do mês 1 

de junho do ano de dois mil e vinte e cinco às 9h20m de forma presencial, na sede da 2 

Secretaria de Estado da Educação de Goiás, situada a Quinta Avenida, Quadra 71, 3 

número 212 – Setor Leste Vila Nova, em Goiânia-Goiás – CEP.: 74.633-030. Reunião 4 

do Conselho de Alimentação Escolar do Estado de Goiás – CAE/GO presencial 5 

contando com dos seguintes representantes: do Poder Executivo – Secretaria de 6 

Estado de Educação - SEDUC: Liliane Barreto de Souza Pimentel CPF: 401.397.511-7 

49; Rosângela de Miranda CPF: 320.358.881-15; Júlio Augusto Prunes Neto CPF: 8 

020.119.791-02;  Nathália de Souza Martins CPF: 035.040.921-81; do Segmento dos 9 

Profissionais da Área da Educação (Sindicato dos Trabalhadores em Educação - 10 

SINTEGO): Suely Correia  Sales  Coutinho CPF:277.980.891-87; Leandro Cardoso dos 11 

Santos CPF: 838.061.051-20; Ana Luiza Lima de Sena CPF: 713.614.131-15; Maria 12 

Margareth Pinheiro e Silva CPF: 259.592551-20 ; Magda Maria Matias Mariano Serrano 13 

CPF: 484.618.901-59 ; Sônia Maria Mateus de Barros CPF: 377.286.441-49; Elza 14 

Santana Santos CPF: 467.232.001-44; Washington Luiz Klethen e Silva CPF: 15 

000.741.761-61; do Segmento de Pais de Alunos: Trajano José Passos Filho CPF: 16 

349.160.591-15; Leidiania Martins Cândido CPF: 000.862.061-09; Katia Batista dos 17 

Santos CPF: 005.923.321-44; Mauro Barbosa Campos CPF: 413.259.231-68; Janira 18 

Ferreira da Silva CPF: 809.28.151-34; Ângela Maria Félix Rodrigues CPF: 19 

919.714.972-15; Camila Prado Capitelli CPF: 379.678.208-60; Regina Celis Machado 20 

Vilas Boas CPF: 479.905.201-25; Associação dos Engenheiros Agrônomos do 21 

Estado de Goiás – AEAGO; Fernando Honório Guimarães Alves Barnabé CPF: 22 

853.015.231-04; Ludmilla Luciano de Carvalho CPF: 898.371.771-87; Juarez Patricio 23 

de Oliveira Júnior CPF: 355.711.011-72; Flávia Rabelo Barbosa Moreira CPF:; do 24 
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Segmento Sociedade Civil: Comitê de Entidade do Combate à Fome e Pela Vida 25 

– COEP: Donizete de Deus Alves CPF: 191.281.936-87, Sebastiana Fernandes Doutor 26 

CPF: 699.747.481-00; Luiz Vilela Gouveia CPF: 131.708.216-87; Dinair  Pereira Duarte 27 

Furtado CPF: 796.020.451-91, para a eleição dos membros para o quadriênio de 2025 28 

a 2028. Em tempo, vale destacar a ausência dos representantes da AEAGO, devido a 29 

necessidade de estar na Agro-Centro Oeste, justificando a ausência. Foi designada a 30 

Senhora Terezilda Luiz da Silva, da Gerência da Alimentação Escolar/GAESC-SEDUC, 31 

para dar início a reunião com a palavra de abertura que ressaltou a importância da  32 

participação no CAE, como Controle Social, na aplicação dos recursos repassados e 33 

na alimentação oferecida aos estudantes destacando ainda que a participação no 34 

Conselho é um trabalho social relevante e ressaltou sobre a legislação do Conselho de 35 

Alimentação Escolar - CAE,  que é entidade de direito privado, sem fins lucrativos, 36 

criado pelo Decreto nº 4.546, de 27/09/1995, alterado pelo Decreto nº 9.139, de 16 de 37 

janeiro de 2018,  em atendimento à Lei Federal nº 8.913/1995, que foi modificada pela 38 

MP. nº 2.100-30, de 23/03/2001 e Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020, Arts. 43 e 39 

44 desta Resolução, além das competências previstas no Art. 19 da Lei 11.947/ 2009.  40 

Em seguida a Diretora de Política Educacional Vanessa de Almeida Carvalho deu 41 

sequência a Reunião destacando a importância do Programa Nacional da Alimentação 42 

Escolar e do Conselho de Alimentação Escolar, relembrando a sua época de escola 43 

em que era a chamada de merenda e da forma de como melhorou a qualidade da 44 

alimentação dos alunos, agradeceu a presença dos representantes das instituições. 45 

Foram apresentados todos os representantes, e após a apresentação dos Membros 46 

Titulares, iniciou-se a votação e a escolha do Presidente e Vice-Presidente do 47 

Conselho de Alimentação Escolar e do(a) Secretário(a) - CAE, quadriênio 2025-2028. 48 

Após a manifestação da candidatura por parte de um representante da COEP, Dinair 49 

Pereira Duarte Furtado, houve a votação com o seguinte resultado: Dinair Pereira 50 

Duarte Furtado, Conselheira Titular/COEP, eleita pela maioria de votos, com doze 51 

votos, como Presidente do CAE. Em seguida foram escolhidos o(a) Vice Presidente 52 

(Trajano José Passos Filho) e Secretário(a) (Rosângela de Miranda) deste Conselho. 53 
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Agradecendo a presença de todos, foi encerrada a presente reunião e nada mais tendo 54 

a acrescentar foi redigida a presente Ata, que será assinada por todos os presentes. 55 

Nome: 
 

Função: Assinaturas: 

Dinair Pereira Duarte 
Furtado 

 Titular - Presidente - 
Representante – COEP 

 

 
Trajano José Passos Filho 
 

 Titular - Vice-Presidente – 
Representante de Pais de 
alunos  

 

 
Rosângela de Miranda 

 
Titular – Poder Executivo – 
SEDUC – Secretária/CAE/Go 

 

Liliane Barreto de Souza 
Pimentel  

Titular - Poder Executivo – 
SEDUC 

 

 
Júlio Augusto Prunes Neto 

Suplente - Poder Executivo – 

SEDUC 

 

 
Nathália de Souza Martins 

Suplente – Poder Executivo - 

SEDUC 

 

Leandro Cardoso dos 
Santos 

Titular – Professor - SINTEGO  

Suely Correia Sales 
Coutinho 

Titular – Professor- SINTEGO  

Maria Margareth Pinheiro e 
Silva 

Titular – Professor- SINTEGO  

Sonia Maria Mateus de 
Barros 

Titular – Professor- SINTEGO  

Ana Luiza Lima de Sena 
 

Suplente – Professor - 
SINTEGO 

 

Elza Santana Santos Suplente – Professor – 
SINTEGO  

 

Magda Maria Matias 
Mariano Serrano 

Suplente – Professor – 
SINTEGO 

 

Washington Luiz Klethen e 
Silva 

Suplente – Professor - 
SINTEGO 

 

Mauro Barbosa Campos 
 

Titular – Pais de Alunos  

Kátia Batista dos Santos Titular – Pais de Alunos  
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Janira Ferreira da Silva 
 

Titular – Pais de Alunos  

Camila Prado Capitelli Suplente – Pais de Alunos  

Ângela Maria Félix 
Rodrigues 

Suplente – Pais de Alunos  

Regina Celis Machado Vilas 
Boas 

Suplente – Pais de Alunos  

Leidiania Martins Cândido Suplente – Pais de Alunos  

Fernando Honório 
Guimarães Alves Barnabé 

Titular – AEAGO 

 

 

Ludmilla Luciano de 
Carvalho 

Titular – AEAGO  

Flávia Rabêlo Barbosa 
Moreira 

Suplente – AEAGO  

Juarez Patricio de Oliveira 
Junior 

Suplente – AEAGO  

Donizete de Deus Alves Titular - Sociedade Civil - COEP  

Luiz Vilela Gouveia 
 

Suplente - Sociedade Civil - 
COEP 

 

Sebastiana Fernandes 
Doutor 

Suplente - Sociedade Civil - 
COEP 

 

 56 


